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Lei Estadual nº 7250, de 04 de abril de 2016.  - Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 4.733, de 23 de 
março de 2006, que dispõe sobre a destinação de espaços exclusivos para mulheres nos sistemas 
ferroviário e metroviário do estado do rio de janeiro. 
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Cartunista Ziraldo inaugura primeiro abrigo que vai estimular convivência entre irmãos 
 
Notários e registradores debatem usucapião administrativo durante encontro na Corregedoria 
 
Desembargadora Ana Maria Pereira participa de palestra sobre Câmaras do Consumidor 
 
Acusado de matar menina em Vicente de Carvalho tem prisão decretada 
 
Desembargador Nagib Slaibi Filho lança no Tribunal de Justiça seu 18 º livro 
 
TJRJ presta homenagem ao novo ministro do STJ, desembargador Antonio Saldanha Palheiro 
 
TJRJ julga inconstitucional lei que incorporava gratificações 
 
Corregedora participa do 71º Encontro de Corregedores-Gerais de Justiça em Cuiabá 
 
TJRJ estreia espaço Café com Lei com orientações à população 
 
Site do TJRJ lança Agenda Social para divulgação de projetos e ações programadas 
 
Museu da Justiça ganha cor azul para marcar o Dia Mundial da Conscientização do Autismo 
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STF decidirá sobre imunidade tributária de imóvel que integra Programa de Arrendamento Residencial  
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral da matéria tratada no Recurso 
Extraordinário (RE) 928902, no qual se discute a existência ou não da imunidade tributária relativa ao 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente sobre imóveis mantidos sob propriedade fiduciária 
da Caixa Econômica Federal, mas que integram o Programa de Arrendamento Residencial (PAR). Em 
sua manifestação, o ministro Teori Zavascki, relator do RE, assinalou que cabe ao Plenário do STF 
pronunciar-se sobre a questão constitucional ali tratada, “cuja repercussão afigura-se evidenciada, seja 
pela sua relevância econômica, jurídica e social, seja por transcender ao interesse das partes”. A 
decisão foi tomada por meio de deliberação no Plenário Virtual da Corte. 
 
O RE foi interposto pela Caixa contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que, 
ao julgar recurso em execução fiscal do IPTU ajuizada pelo Município de São Vicente (SP), entendeu 
que, segundo a matrícula, o imóvel (situado num conjunto habitacional pertencente à União) foi adquirido 
pela CEF, ainda que no âmbito do PAR. Segundo o TRF-3, essa circunstância faz com que a empresa 
pública, que não possui imunidade tributária, seja, perante o município, a efetiva contribuinte do IPTU e 
demais taxas. 
 
Ao recorrer ao STF, a Caixa alega que o imóvel pertence ao PAR e é de propriedade da União, estando, 
assim, abrangido pela imunidade tributária recíproca (artigo 150, inciso VI, alínea “a”, da Constituição 
Federal). A empresa argumenta que, nos termos da Lei Federal 10.188/2001, o patrimônio do PAR é 
exclusivo da União, e que o papel da instituição na hipótese é de “mero instrumento concretizador de um 
programa habitacional capitaneado e custeado pela União Federal”. Sustenta ainda que a tributação dos 
imóveis do fundo oneram diretamente a União, sua financiadora, ferindo o pacto federativo. 
 
Manifestação 
 
O ministro Teori Zavascki, em sua manifestação sobre o tema, citou a lei que rege a matéria, segundo a 
qual o PAR foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob 
a forma de arrendamento residencial com opção de compra. A norma, ao criar o programa, define o 
papel da Caixa na sua operacionalização e estabelece que os bens e direitos integrantes do patrimônio 
do fundo, em especial os imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da Caixa, não se comunicam 
com o seu patrimônio. 
 
Para o relator, a natureza constitucional da matéria é evidente. O ministro assinalou que o Plenário 
Virtual já reconheceu reiteradas vezes a existência de repercussão geral de temas relativos à extensão 
da imunidade tributária recíproca a empresas públicas ou sociedades de economia mista, inclusive no 
tocante à incidência de IPTU sobre imóveis de sua propriedade ou sob sua posse, como no caso da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). “Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
repercussão geral da questão suscitada”, concluiu. A decisão foi por maioria. 
 
Processo: RE. 928902 
Leia mais... 
 
 
Negado trâmite a HC de prefeito cassado de Mangaratiba (RJ) 
 
O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 130441, impetrado 
em defesa de Evandro Bertino Jorge, prefeito cassado do Município de Mangaratiba (RJ), denunciado 
pelos crimes de associação criminosa, uso de documento falso, uso indevido de verbas públicas e fraude 
em licitação. 
 
Na ação ajuizada contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa alegava 
ofensa à duração razoável do processo e confusão procedimental. Pedia o desmembramento do caso 
em relação aos acusados que não detêm prerrogativa de foro e a nulidade do processo, pois Evandro 
Jorge não teria sido citado pessoalmente para manifestação após o recebimento da denúncia. 
 
Relator 
 
O relator do habeas, ministro Edson Fachin, afastou a possibilidade de concessão da ordem de ofício 
diante da ausência de ilegalidade flagrante no caso. Segundo o ministro, para superação da Súmula 691 
do STF, ou seja, para a concessão do habeas corpus impetrado contra decisão negativa de ministro de 
tribunal superior, “a ilegalidade deve ser cognoscível de plano”, em casos absolutamente aberrantes e 
teratológicos em que haja necessidade do provimento para evitar flagrante constrangimento ilegal ou a 
manutenção de situação manifestamente contrária à jurisprudência do STF. “No caso dos autos, a 
apontada ilegalidade não pode ser aferida de pronto”, disse. 
 
Quanto ao alegado excesso de prazo na formação da culpa, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-
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RJ) informou, segundo o ministro Fachin, que a instrução processual já foi encerrada. Além disso, por 
tratar-se de denúncia complexa (44 acusados) o aumento seria justificado. O tribunal informou ainda que 
a defesa descumpriu prazos processuais concorrendo para a demora. Tais circunstâncias, para o relator, 
afastam a possibilidade de constrangimento ilegal. 
 
De acordo com o ministro Fachin, a alegada ausência de citação pessoal do ex-prefeito não foi 
suficientemente esclarecida nos autos. “Ademais, é certo que o paciente foi pessoalmente notificado da 
denúncia, de modo que conhece, desde logo, o conteúdo da imputação”. Sobre o pedido de 
desmembramento, o relator afirmou que a conexão entre as infrações supostamente praticadas pelos 
denunciados resultou na unicidade de processamento e julgamento. 
 
“Destarte, como não se trata de decisão manifestamente contrária à jurisprudência do STF, ou de 
flagrante hipótese de constrangimento ilegal, descabe afastar a aplicação da Sumula 691”. O ministro 
Edson Fachin negou seguimento ao HC 130441. 
 
Processo: HC. 130.441 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Confirmada demissão de servidora que falsificou assinaturas em processo judicial  
 
Acompanhando o voto do relator, ministro Humberto Martins, a Segunda Turma confirmou a demissão 
de uma servidora do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), destituída após processo administrativo 
disciplinar que constatou prática ilegal de advocacia administrativa. 
 
Em benefício próprio e de sua família, a servidora falsificou a assinatura de um magistrado para deferir o 
levantamento de valores, medida que já havia sido negada pelo mesmo juiz, e a assinatura de uma 
advogada que atuara no processo judicial.  Ela foi absolvida da primeira acusação e penalizada pela 
segunda com a exoneração do cargo público. 
 
A servidora recorreu ao STJ na tentativa de anular o processo administrativo. Sustentou que seu direito à 
ampla defesa foi violado pela participação na comissão julgadora do magistrado que teve a assinatura 
falsificada. Alegou, ainda, que haveria mácula insanável no processo administrativo, pois sua absolvição 
não é motivo suficiente para rejeitar o impedimento do juiz que atuou no processo disciplinar. 
 
Dados objetivos 
 
Citando vários precedentes, o relator ressaltou em seu voto que o reconhecimento de ofensa aos 
princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade ou devido processo legal administrativo depende 
da apresentação de dados objetivos que revelem a quebra da isenção por parte da comissão julgadora. 
 
 “Ainda assim, seria necessário comprovar o efetivo dano à instrução do processo disciplinar, o que não 
ocorreu no caso concreto”, acrescentou o ministro. 
 
Para Humberto Martins, não há sentido na alegação da recorrente, já que o próprio tribunal paulista 
atestou que a servidora não foi demitida pela falsificação da assinatura do magistrado, mas por outros 
fatos delituosos. O recurso em mandado de segurança foi negado por unanimidade. 
 
Processo: RMS. 49.828 
Leia mais... 
 
 
Sexta Turma tranca ação de crime ambiental por inépcia da denúncia  
 
A Sexta Turma concedeu ordem de habeas corpus a um homem acusado de praticar crime ambiental.  
 
O colegiado acolheu os argumentos da defesa de inépcia da denúncia por ausência de norma 
complementadora que indicasse as espécies de animais proibidas. 
 
O caso aconteceu em Mato Grosso. Um homem foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 
34, III, da Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/98), por ter transportado espécimes de peixes em período 
no qual a pesca seria proibida. 
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No pedido de habeas corpus, foi alegada a inépcia da denúncia por ausência de norma 
complementadora, tendo em vista que o dispositivo que incrimina a pesca em períodos proibidos é 
norma penal em branco. Para a defesa, a denúncia deveria ter apresentado a norma complementadora 
para conceituar e discriminar quais espécimes seriam provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas. 
 
Defesa adequada 
 
O relator, ministro Nefi Cordeiro, votou pela concessão da ordem. Segundo ele, é entendimento 
pacificado no STJ de que na imputação de crime previsto em norma penal em branco, ou seja, cuja 
descrição da conduta necessita de complementação por outra norma, exige-se que a denúncia indique 
qual legislação ou ato normativo constitui o respectivo complemento. 
 
“O referido crime, por se tratar de norma penal em branco, deve ser complementado pela legislação que 
oferece parâmetros para a pesca autorizada, sob pena de tornar inepta a denúncia por impossibilitar a 
defesa adequada ao acusado”, concluiu o relator. 
 
A turma, por unanimidade, determinou o trancamento da ação penal. 
 
Processo: HC. 304.952 
Leia mais... 
 
 
Negada nomeação de candidata que ficou acima do número de vagas em concurso  
 
A Segunda Turma ratificou decisão do Tribunal de Justiça do Acre (TJAC), que rejeitou pedido de 
nomeação de uma candidata aprovada fora do número de vagas estabelecido em edital de concurso 
público para o cargo de oficial de justiça. 
 
No recurso em mandado de segurança julgado pelo STJ, a defesa sustentou que a impetrante, aprovada 
na 58ª colocação de concurso que previra o preenchimento de 38 vagas, teria sido preterida pela 
transferência, para a capital, de três candidatos aprovados para outros locais. Alegou ainda que haveria 
vagas disponíveis em razão de três desistências e dois pedidos para alocação no final da lista de 
classificação. 
 
O acórdão do tribunal acriano consignou que os aprovados até a 31ª colocação foram devidamente 
nomeados e que, mesmo com as desistências, transferências e alocações, apenas os classificados até a 
43ª colocação teriam direito subjetivo à nomeação e posse. 
 
Líquido e certo 
 
Citando vários precedentes, o ministro relator, Humberto Martins, reiterou que o candidato aprovado fora 
do número de vagas possui direito de ser nomeado caso demonstre a existência de cargos vagos ou a 
ocorrência de efetiva preterição de seu direito, em razão da contratação de servidores temporários em 
quantitativo suficiente. 
 
Segundo o relator, ficou comprovado que, mesmo com as desistências, alocações e transferência de 
servidores, a colocação da impetrante não seria atingida. “Mesmo que pudesse se considerar a 
existência de preterição em razão das transferências administrativa, a colocação da impetrante não 
habilitaria liquidez e certeza à pretendida nomeação”, ressaltou o ministro em seu voto. 
 
Diante da ausência de comprovação do direito líquido e certo, a Turma acompanhou o voto do relator e 
rejeitou o recurso. A decisão foi unânime.   
 
Processo: RMS. 46.228 
Leia mais... 
 
 
Segunda Turma retifica decisão de tribunal para garantir nomeação à aprovada em concurso  
 
A Segunda Turma retificou uma decisão colegiada (acórdão) do Tribunal de Justiça de Mato Grosso que 
havia negado a nomeação de uma aprovada em concurso público para o cargo de apoio administrativo – 
nutrição, no município de Barra do Bugres (MT). 
 
Na ação, a candidata afirmou ter sido aprovada na 9ª colocação e que foram nomeados os três primeiros 
colocados para preencher as vagas oferecidas no edital do certame. Alegou ainda que haveria 16 
contratados temporariamente, o que garantiria o “direito líquido e certo” para sua nomeação. 
 
No STJ, o relator do caso na Segunda Turma, ministro Humberto Martins, salientou que a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal (STF) já pacificou que a contratação temporária não pode ser realizada 
para o suprimento de um cargo efetivo e, sim, apenas para suprir excepcional interesse público, nos 
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termos do art. 37, IX, da Constituição Federal. 
 
Para o ministro, a contratação de temporários (16) “supera em muito o número de classificados em 
posição superior à recorrente (cinco), pelo que não há falar em nenhuma necessidade de litisconsórcio 
passivo necessário com os demais candidatos, pois a outorga do direito líquido e certo pedido não 
usurparia vaga de outrem no caso concreto”. 
 
Segundo o relator, cujo voto foi aprovado por unanimidade pela Segunda Turma, “deve ser localizado o 
direito líquido e certo à nomeação em razão da comprovada preterição” da candidata. 
 
Processo: RMS. 41.687 
Leia mais... 
 
 
Apresentação de identidade falsa não constitui exercício de autodefesa  
 
Em julgamento de habeas corpus, a Sexta Turma aplicou entendimento já pacificado na corte no sentido 
de que a conduta de apresentar falsa identidade perante autoridade policial, para se livrar de flagrante de 
roubo, caracteriza o crime previsto no artigo 307 do Código Penal, sendo inaplicável a tese de 
autodefesa. 
 
Um homem foi acusado de ter subtraído da vítima um aparelho celular quando estavam dentro de um 
ônibus e, quando interrogado pela autoridade policial, assinou o documento em que prestou declarações 
com um nome falso. Ele foi condenado à pena de 5 meses de detenção pelo crime de falsa identidade. 
 
A defesa alegou que essa conduta seria atípica, por constituir hipótese de autodefesa assegurada pelo 
artigo 5º, inciso LXIII, da Constituição Federal, que garante ao preso o direito de permanecer em silêncio. 
 
Comportamento censurável 
 
O relator, ministro Nefi Cordeiro, não acolheu o pedido. Ele destacou decisão do Supremo Tribunal 
Federal (STF), tomada em sede de repercussão geral, no sentido de que “há crime quando o agente, 
para não se incriminar, atribuir a si uma identidade que não é sua”. 
 
Nefi Cordeiro observou, ainda, que o STJ compartilha do mesmo entendimento e citou precedente, 
também da Sexta Turma, no qual o colegiado classificou o comportamento como censurável e firmou a 
impossibilidade de isentar da responsabilidade aquele que dificulta os trabalhos investigativos. 
 
Processo: HC. 250.126 
Leia mais... 
 
 
Comprovante de pagamento de custas sem apresentação de guias gera deserção  
 
É insuficiente para demonstração do pagamento das custas processuais a apresentação somente do 
comprovante bancário, sendo indispensável também a juntada das respectivas guias de recolhimento da 
União (GRU). 
 
Esse foi o entendimento da Quarta Turma em julgamento de recurso declarado deserto. A parte alegou 
que, pelo comprovante de pagamento, seria possível a averiguação de todos os dados necessários, 
mesmo os que não constam de maneira expressa, haja vista a existência do código de barras da 
respectiva GRU utilizada. 
 
O colegiado, entretanto, não acolheu os argumentos. De acordo com o relator, ministro Raul Araújo, 
“para que se verifique a regularidade do preparo, é necessário que estejam presentes nos autos a Guia 
de Recolhimento da União - GRU e o respectivo comprovante de pagamento”. 
 
Informações suficientes 
 
Raul Araújo citou a Resolução 1/2014 do STJ, vigente à época de interposição do recurso especial, que 
dispõe sobre a comprovação do preparo. “Em sede de recurso especial, deve constar na GRU, o Código 
de Recolhimento, a UG/Gestão, o nome e o número do CNPJ ou CPF do contribuinte, o nome da parte 
autora, bem como o número de referência, sob pena de deserção”, disse o ministro. 
 
Segundo o relator, no comprovante de pagamento constante nos autos, não há informações suficientes 
que possibilitem a verificação de que o referido recolhimento está vinculado ao recurso interposto, sendo 
tal encargo de obrigação da parte. 
 
“Houve falta de cumprimento de requisito extrínseco de admissibilidade recursal, qual seja a 
comprovação do recolhimento do preparo recursal no ato da interposição do recurso. Portanto, é deserto 
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o recurso”, concluiu o relator. 
 
Processo: AREsp. 814.195 
Leia mais... 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
                                                                                                                                                         

Novo Enunciado –Teses Vinculantes –  Aviso TJ 15/2015 

 
Enunciado nº 80 - aprovado em sessão do E. Órgão Especial de 28/03/2016.  
Publicação Diário da Justiça Eletrônico - DJERJ 31.03.2016 
 
80. “Compete às Câmaras Cíveis o julgamento de demandas que versem sobre a falha na prestação de 
serviços notariais e de registro.”  
Referência: Conflito de Competência nº 0009202-40.2016.8.19.0000. Julgamento em 28/03/2016. 
Relator: Des. Luiz Zveiter 
 
Os Conflitos de Competência - Aviso TJ 15/2015 podem ser visualizados na página Conflitos de 
Competência - Câmaras Cíveis e Câmaras Cíveis especializadas em Direito do Consumidor no Banco do 
Conhecimento.  
 

 
 
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 
 

0016166-43.2012.8.19.0209 - rel. Des. Sônia de Fátima Dias, j. 11.03.2016 e p.15.03.2016 
 
Apelação cível. Relação de consumo. Ação indenizatória por danos materiais. Contrato celebrado após 
30/04/2008. Tac e serviço de terceiros indevidos. 1. Nos contratos bancários celebrados após 
30/04/2008, não é válida a pactuação das tarifas administrativas para abertura de crédito e emissão de 

  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Comprovante-de-pagamento-de-custas-sem-apresentação-de-guias-gera-deserção
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600800360
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2015-1.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/conflito-de-competencia-direito-do-consumidor
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/conflito-de-competencia-direito-do-consumidor
mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://goo.gl/R9BQrE


carnê (TAC e TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. Cabe ao consumidor arcar 
somente com as obrigações que possuam efetiva contraprestação, considerando-se abusivas as 
cláusulas que lhe imputam o ressarcimento dos custos da cobrança por serviços que são inerentes às 
atividades da financeira. Na hipótese, o contrato foi celebrado em 06/06/2008, razão pela qual a 
cobrança de TAC é indevida. 2. Indevidas as cobranças das "Tarifa de Cadastro" e "Serviços de 
Terceiros". 3. Recurso exclusivo da parte ré. 4. Sentença mantida. Art. 557, caput do cpc. Negativa de 
seguimento do recurso.  
 
Leia mais... 

Fonte: EJURIS 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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